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n.o 78-A/97, de 7 de Abril, pelo prazo de um ano contado
do dia da sessão especial de bolsa destinada à execução
da oferta pública de venda.

7 — A venda directa prevista no n.o 1 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 78-A/97, de 7 de Abril, terá por
objecto um lote de 63 812 000 acções.

8 — A presente resolução entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de Junho
de 1997. — Pelo Primeiro-Ministro, António Luciano
Pacheco de Sousa Franco, Ministro das Finanças.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE

E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.o 393/97
de 17 de Junho

Na sequência da publicação do Decreto-Lei
n.o 125/95, de 31 de Maio, e em desenvolvimento do
disposto no n.o 2 do artigo 33.o, foi emitida a Portaria
n.o 953/97, de 4 de Agosto, que fixou o montante dos
prémios e os termos da sua atribuição a conceder aos
praticantes em regime de alta competição que obtenham
resultados desportivos correspondentes aos níveis máxi-
mos de rendimento da modalidade.

A referida portaria não abrangia os resultados de
excelência obtidos pelos cidadãos deficientes na prática
desportiva em competições internacionais.

Importa, pois, desenvolver a norma contida no
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 125/95, de 31 de Maio,
pelo que o Governo decidiu, ouvida a Federação Por-
tuguesa de Desporto para Deficientes, fixar critérios
para a concessão de prémios em reconhecimento do
valor e mérito dos resultados desportivos obtidos pelos
cidadãos deficientes em competições internacionais.

Sendo certo que o mérito revelado pelos cidadãos
deficientes no campo desportivo constitui um reflexo
das acções desenvolvidas em apoio da sua inserção
social, os prémios agora previstos apresentam a dupla
natureza de saudar o êxito desportivo do praticante e
de apoiar as referidas acções de integração. Os encargos
com os prémios são suportados em partes iguais pelo
Ministério da Solidariedade e Segurança Social e pelo
membro do Governo que tutela a área do desporto.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 33.o
e no artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 125/95, de 31 de
Maio:

Manda o Governo, pelos Ministros da Solidariedade
e Segurança Social e Adjunto, o seguinte:

1.o Aos cidadãos deficientes que se classifiquem num
dos três primeiros lugares de provas dos jogos paraolím-
picos ou de Campeonatos do Mundo ou da Europa
e da Taça do Mundo de Boccia são concedidos os seguin-
tes prémios:

a) Para praticantes de modalidades desportivas
individuais:

1.o lugar no europeu e na Taça do Mundo
de Boccia, 1000 contos, no mundial, 1500
contos, e nos jogos paraolímpicos, 2000
contos;

2.o lugar no europeu e na Taça do Mundo
de Boccia, 500 contos, no mundial, 750 con-
tos, e nos jogos paraolímpicos, 1000 contos;

3.o lugar no europeu e na Taça do Mundo
de Boccia, 250 contos, no mundial, 500 con-
tos, e nos jogos paraolímpicos, 750 contos;

b) Para cada praticante (titular ou suplente) das
modalidades desportivas colectivas:

1.o lugar no europeu e na Taça do Mundo
de Boccia, 500 contos, no mundial, 750 con-
tos, e nos jogos paraolímpicos, 1000 contos;

2.o lugar no europeu e na Taça do Mundo
de Boccia, 250 contos, no mundial, 275 con-
tos, e nos jogos paraolímpicos, 500 contos;

3.o lugar no europeu e na Taça do Mundo
de Boccia, 125 contos, no mundial, 250 con-
tos, e nos jogos paraolímpicos, 375 contos.

2.o Os prémios são cumulativos até ao máximo de
três medalhas — correspondentes aos três primeiros
lugares obtidas pelo praticante. No caso de este con-
quistar mais de uma medalha no mesmo quadro com-
petitivo, será atribuído por inteiro o prémio correspon-
dente à melhor classificação, 50% do prémio relativo
à segunda e 25% do prémio relativo à terceira.

3.o À equipa técnica dos praticantes referidos no
n.o 1.o são concedidos prémios globais de montante igual
ao atribuído a cada praticante das modalidades colec-
tivas.

4.o Aos clubes desportivos ou a outras entidades que
enquadrem e assegurem a formação do praticante são
concedidos prémios globais de montante igual ao destes,
a repartir de acordo com os critérios fixados pela Fede-
ração Portuguesa de Desporto para Deficientes.

5.o Para efeitos do disposto nos números anteriores,
são consideradas as áreas de deficiência, modalidades,
disciplinas e provas incluídas no programa oficial dos
jogos paraolímpicos homologadas e confirmadas pelo
Comité Paraolímpico Internacional (IPC), consideran-
do-se que fazem parte do programa oficial se constarem
do programa oficial dos jogos paraolímpicos do qua-
driénio em curso ou, na sua falta, do programa oficial
anterior.

6.o Para além do disposto no número anterior, pode-
rão ser consideradas, para os efeitos do presente
diploma, outras provas desportivas de elevado prestígio
e nível competitivo, como tal reconhecidas pelo membro
do Governo que tutela o desporto, com base em pro-
posta fundamentada da Federação Portuguesa de Des-
porto para Deficientes.

7.o No caso de as provas referidas no número anterior
terem tido lugar em modalidades ou disciplinas não
incluídas no programa oficial dos jogos paraolímpicos,
deverá ter-se em conta o índice de penetração da res-
pectiva área de deficiência ou classe em Portugal e no
Mundo, bem como o número de países e praticantes
inscritos na prova.

8.o Nas competições de modalidades desportivas tipi-
camente individuais em que houver lugar a classificações
por equipa, o praticante não pode acumular o prémio
resultante da sua classificação individual com o que for
atribuído em função da classificação por equipa.
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9.o A obtenção de recordes alcançados em modali-
dades e disciplinas incluídas no programa oficial dos
jogos paraolímpicos confere ao praticante direito a um
prémio de, respectivamente, 1500 contos (campeonato
do Mundo), 1000 contos (campeonato europeu e Taça
do Mundo de Boccia) e 500 contos (jogos paraolím-
picos), sendo tais prémios acumuláveis com os prémios
referidos no n.o 1.o

10.o À equipa técnica dos praticantes referidos no
número anterior será atribuído um prémio global de
montante correspondente a metade do que for atribuído
ao praticante, sendo tais prémios acumuláveis com os
prémios referidos no n.o 3.o

11.o Os prémios previstos no presente diploma são
concedidos com base em comunicação feita ao Instituto
Nacional do Desporto pela Federação Portuguesa de
Desporto para Deficientes acerca da obtenção do êxito
desportivo que confere a sua atribuição, o qual deverá
estar devidamente homologado.

12.o Na comunicação referida no número anterior
são indicados o técnico e respectiva equipa que apoiaram
o praticante para efeitos da atribuição do respectivo
prémio global, bem como o clube desportivo ou outra
entidade que enquadre o praticante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministério
da Solidariedade e Segurança Social.

Assinada em 29 de Abril de 1997.

O Ministro da Solidariedade e Segurança Social,
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro
Adjunto, Júlio Francisco Miranda Calha, Secretário de
Estado do Desporto.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 394/97

de 17 de Junho

A exploração de que foram alvo os bivalves da zona
ocidental sul (área definida na Portaria n.o 149/92, de
10 de Março) bem como a influência de condições
ambientais desfavoráveis acabaram por levar a que cer-
tas unidades populacionais aí exploradas evidenciassem
uma condição fortemente degradada.

Perante essa circunstância, para evitar maior deterio-
ração dos pesqueiros, mas também com vista a permitir
a recuperação das espécies mais ameaçadas, conside-
ra-se necessário, por um lado, interditar a pesca dirigida
a populações de bivalves cujas populações se encontrem
em situação mais grave — concretamente, a amêijoa-
-branca (Spisula solida) e o pé-de-burrinho (Venus stria-
tula) —, e, por outro, limitar a exploração de longueirão
(Pharus legumen e Ensis spp.) a áreas restritas.

Face ao número limitado de espécies em condições
de exploração, entende-se que o princípio da precaução
deve ser aplicado de imediato, razão pela qual o licen-
ciamento da actividade passará a ter um carácter pre-

cário, ajustando-se à condição em que se encontrem
as referidas populações em cada momento e à sua evo-
lução no tempo.

Do mesmo modo, a exploração racional de certos
recursos — em particular da amêijoa (Callistes chione),
da conquilha (Donax spp.), da amêijoa-macha (Venerupis
pullastra) e do longueirão (Pharus legumen e Ensis
spp.) — implica uma limitação diária de capturas por
embarcação.

Torna-se também indispensável efectuar um controlo
específico do esforço de pesca exercido pelas embar-
cações que exploram estes recursos, através do esta-
belecimento da obrigatoriedade do registo de todas as
capturas efectuadas pelas referidas embarcações nos diá-
rios de pesca/declarações de descarga.

Considera-se, no entanto, que esse controlo de cap-
turas só pode ser efectivo se os desembarques e a pri-
meira venda do pescado se circunscreverem a deter-
minados portos e lotas do continente.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 304/87, de 4 de Agosto, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 237/90, de 24 de Julho, e nos arti-
gos 49.o e 51.o-A do Decreto Regulamentar n.o 43/87,
de 17 de Julho, na redacção dada pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 28/90, de 11 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Na zona ocidental sul é interdita a captura e manu-
tenção a bordo das espécies amêijoa-branca (Spisula
solida), longueirão (Pharus legumen e Ensis spp.) e
pé-de-burrinho (Venus striatula), sem prejuízo do dis-
posto no número seguinte.

2.o Na área da capitania do porto de Sines é permitida
a captura de longueirão (Pharus legumen e Ensis spp.).

3.o Serão concedidas licenças a título precário para
a pesca com ganchorra na zona ocidental sul, com uma
periodicidade trimestral, dependendo a sua renovação
da evolução da situação dos recursos de bivalves sub-
metidos a regime de exploração.

4.o As licenças concedidas nos termos do número
anterior poderão ser canceladas, caso se verifique uma
degradação acentuada daquelas populações de bivalves.

5.o Para cada uma das embarcações licenciadas nos
termos do n.o 3.o são fixados os seguintes limites máxi-
mos de capturas diárias:

800 kg de amêijoa (Callistes chione);
100 kg de conquilha (Donax spp.);
200 kg de amêijoa-macha (Venerupis pullastra);
200 kg de longueirão (Pharus legumen e Ensis spp.).

6.o Cada uma das embarcações licenciadas nos termos
do n.o 3.o só pode operar entre o nascer e o pôr do
Sol de cada dia, estando limitada diariamente a uma
única maré e à captura de uma das espécies constantes
no número anterior.

7.o Os mestres das embarcações que operem na zona
ocidental sul são obrigados a registar no diário de
pesca/declaração de descarga as quantidades diárias de
todos os bivalves capturados, independentemente dos
comprimentos fora a fora das respectivas embarcações.

8.o As embarcações licenciadas para a pesca com gan-
chorra na zona ocidental sul são obrigadas a desem-
barcar todas as capturas provenientes da sua actividade


